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APRESENTAÇÃO

As lâmpadas fluorescentes são
classificadas como resíduos perigosos
de classe I e por conterem substâncias
tóxicas na sua composição, não podem
ser descartadas no lixo comum. O
descarte incorreto acarreta inúmeros
problemas ambientais e de saúde
pública, portanto, pensando nisso, a
Comissção de Gestão Ambiental
(CGA) montou um plano de coleta em
que coletores estão espalhados em
pontos de estratégicos, com o objetivo
de recolher o resíduo gerado dentro da
UFPB



DESCARTE INCORRETO

As lâmpadas fluorescentes não devem ser
descartadas no lixo comum porque
possuem substâncias tóxicas que se
liberadas podem contaminar o solo e a
água, além de trazer prejuízos para a
saúde humana.

Substâncias presentes nas lâmpadas como
o mercúrio, um metal pesado, são capazes
de contaminar comunidades inteiras pela
sua alta capacidade de intoxicação.

NÃO DESCARTAR NO LIXO COMUM



COMO PROCEDER

▪ As lâmpadas queimadas devem ser
armazenadas em suas caixas de quando
foram compradas ou enroladas em
jornais e levadas ao ponto de coleta
mais próximo a sua residência.

▪ É obrigação de supermercados e lojas
de materiais de construção receber as
lâmpadas para que se dê continuidade
ao processo de logística reversa do
resíduo.

▪ Consulte o ponto mais próximo a sua
residência



PONTOS DE COLETA 
NO CAMPUS I - UFPB

Distribuição dos pontos de coleta coletores 

para coleta das Lâmpadas da Universidade 

Federal da Paraíba - UFPB
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